
. AFOGADOS PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 
CNPJ: 10.346.096/0001-06 

& DMNGAZE[RA PRAÇA ARRUDA CÂMARA Nº 20 — CENTRO 
. CEP: 56.800.000 - (87) 3838 1235 

CONTRATO Nº: 046/2025-CPL/FMS 

PROCESSO LICITATQRIO N° 008/2025 

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO N° 006/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AFOGADOS DA 

INGAZEIRA E ASA BRANCA LOCADORA E TURISMO 

LTDA. PARA FORNECIMENTO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Afogados da Ingazeira - 

Av. Rio Branco, 296 - Centro - Afogados da Ingazeira - PE, CNPJ n° 11.308.823/0001-03, neste ato representado 

pelo Secretario Municipal de Saúde Artur Belarmino de Amorim, Brasileiro, Solteiro, Enfermeiro, residente e 

domiciliado na Rua Bom Jesus dos Remedios. nº 5474 — Sao Braz - Afogados da Ingazeira - PE, CPF n° 057.246.464- 

98, Carteira de Identidade nº 2942792-2 SDS/PB. doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ASA 

BRANCA LOCADORA E TURISMO LTDA, CNPJ nº 02.617 817/0001-39, Situada na Av. Presidente Dutra, nº 205, 

Sala B, Imbiribeira, Recife/PE, CEP: 51 190-505. neste ato representado por JOSE NILSON RODRIGUES DE 

CAVALCANTE. brasileiro, casado, empresario, residente e domiciliado na Rua Doutor Telesphoro Fragoso, n® nº 

214, Bairro San Marin, Recife/PE, CPF nº 078.346 164-04, Carteira de Identidade nº 1072127 SSP/PE, doravante 

simplesmente CONTRATADO. decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas 

clausulas e condições seguintes. tendo em vista o que consta do Processo Licitatorio N° 008/2025, na modalidade 

Pregao Eletronico Nº 006/2025. e em observancia as disposicdes da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e dos 

Decretos municipais pertinentes, e demais legislacao aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as clausuias e condigdes a seguir enunciadas 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

11 O presente Termo tem por objeto a AQUISICAO DE 01 ONIBUS EXECUTIVO E 01 MICRO-ONIBUS 

RODOVIARIO SEMINOVOS PARA ATENDIMENTO AO TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO (TFD) EM NOSSO 

MUNICIPIO 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E PRORROGAGAO 

2.1. O prazo de vigéncia da contratação sera de 12 (doze) meses contado da assinatura, podendo ser prorrogados 

até o prazo maximo de 05 (cinco) anos), nos termos do Art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021 

Vigéncia: 11/04/2025 a 10/04/2026. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL 

3.1. O valor global do presente contrato a base do preco proposto é de R$ 1.099.900,00 (um milhao noventa e nove 

mil e novecentos reais). 

3.2. No prego ja estão inclusos todos os custos ¢ despesas, inclusive transportes, cargas e descargas, taxas 

impostos, seguros, licengas e outros relacionados ao fornecimento, bem como garantia, quando for o caso 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1, O pagamento sera efetuado através de transferéncia on-line a empresa contratada em até 30 (trinta) dias corridos, 

apos o recebimento definitivo dos géneros alimenticios solicitados, conforme tabela em anexo, mediante emissao da 

nota fiscal devidamente certificada 

42 Para a realizagao do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, 

comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatira 

4.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 

necessarias corregdes, com as informacées que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da 

data da sua reapresentacao 

4.4. Nenhum pagamento isentaré o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigagbes, nem 

implicara aceitacao definitiva do foernecimento 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E GESTAC CONTRATUAIS Ú 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente oelas paries 0€ acordo com as cláusulas avençadas e as nórmas da 

Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Muricipal pertinente. e cada parte responderé pelas conse%én as de sua 

inexecucao total ou parcial 
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5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

5.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim 

54 O Contratante podera convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato 

5.5. Após a assinatura do contrato, o contratante poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, na forma do Decreto Municipal pertinente e do arigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS 

6.1 - As despesas com a aquisicao decorrentes do presente contrato correrdo à Conta da dotagao orgamentaria: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09 01 Fundo Municipal de Saúde 

10 122 Administragéo Geral 

10 122 0015 Gestão do Fundo Municipal de Saude 

10 122 0015 1037 0000 Ag. Veic. Mov. e Eq. Diversos P/A Sec. de Saúde 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

CLAUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 

7.1. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
7.1.1. Cumprir todas as obrigagdes constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições 

pactuadas 

7.1.2. Efetuar o fornecimento conforme fixado no Termo de Referéncia / ANEXO Il deste contrato 

7.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apentadas pelo Contratante, quanto ao fornecimento 

7.1.4. Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados. 

7.1.5. Atender, no prazo maximc de 10 dias consecutivos. para entrega e convocagao para retirada da(s) Nota(s) 

de Empenho. 

7 1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagées assumidas, todas as 

condigdes exigidas para a habilitagao na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 

14.133, de 2021 

7.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos elou prejuizos que vier causar ao Contratante ou a terceiros, 

por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposio ou terceiros a seu servigo, ndo excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizagao ou o acompanh to pelo Contratante. 

7.1.8. Responsabilizar-se pelos salarios. encar sociais, previdenciarios, securitarios, taxas, impostos e quaisquer 

outros que incidam ou venharn a incidir sobre seu pessoal necessario 2 execução deste contrato 

7.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante. comprovagao de cumprimento das obrigagoes tributarias e 

sociais, legalmente exigiveis 

7.1.10. Submeter-se as normas e determinagées do Contratante no que se referem a execugao deste contrato 

7.2. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execugao do foin nto contratado. 

7.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada das condigbes de habilitagao e qualificacdes exigidas no edital, 

durante toda a execução do contrato, em cumprimento ac disposio no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/21. 

7.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela Contralada correspondente ao fornecimento do produto. 

7.2.4. Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para cormgir defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução do fornecimento. 

CLAUSULA OITAVO - DO REAJUSTE 

8 1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e vreajustáveis 

CLAUSULA NONA - DA SUBCONTRATAGAO AN 

9.1 — É vedada a subcontratagao completa ou da parcela principal da obrigação F / À 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PXA 

10.1. Comete infração administrativa, a Contretada que R 

a) der causa a inexecugao parcial do contiato 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagao sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentago falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletronica ou execugéo do contrato, 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de quaiquer natureze, 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagao; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

9.2. Serao aplicadas a responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Adverténcia, quando a Contratada der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave) 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, ¢, d, e, f e g do subitem 

acima deste contrato. sempre gue não se justificar a imp: o de penalidade mais grave 

c) Declaracao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas h, i, j, ke 

| do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b 2. d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave 
d) Multa 

(1) moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato 9u instrumento equivalente; 

(2) compensataria de 5% (cince por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que entregar o objeto 

contratual em desacordo com as especifica condigées e qualidade contratadas ou com irregularidades ou 

defeitos ocultos que o tornern improprio para o fim @ que se destina, 

(3) compensatoria de até 3% (trés por cento) sobre o valor de referéncia ao licitante ou contratada que retardar o 

procedimento de contratagao, descumprir preceito normative ou obrigagbes assumidas, tais como 

| — propor recursos manifestamenie protelatonos em sede de contratagdo direta; 

Il — deixar de providenciar o cadastramento da ernprasa vencedora da licitação ou da contratagéo direta junto ao 

Sistema de Cadastro de Fornzcedores dentro de prazo concedido, salvo por motivo justificado e aceito pela 

administracao. 

Il — deixar de cumprir as exigencias de raserva de cargos previsias em lei, bem como em outras normas especificas, 

para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Pravidéncia Social e para aprendiz, 

IV — deixar de cumprir o modelo de gestao do contrato 

V - deixar de complementar o valor da garantia recolhida apos soticitagao do Contratante 

VI — não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante! 

VIl — não manter, durante a execução do contrato, todas as condigbes exigidas para a habilitação, em caso de 

licitagao, ou para a qualificação em caso de contratacao direta, ou ainda, quaisquer outras obrigações; 

VIII — deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela legislação para fins 

de liquidagao e pagamento da despesa; 

1X — manter funcionario sem qualificação para a execução do objeto 

X — utilizar as dependéncias do Contratante para fins diversos do objeto do contrato, 

XI — deixar de substituir empregads cujo comportamento foi incompativel com o interesse publico, em especial quando 

solicitado pela administraczo, 

Xl — deixar de efetuar o pagamerto de salarics, vale-transporte, vale-refeigéo, seguros, encargos fiscais e sociais, 

bem como deixar de arcar com guaisquer outras d :lacionadas a execução do contrato nas datas avencadas; 

XII — deixar de apresentar, quando solicitado, documentacéo fiscal, trabalhista e previdenciaria regularizada; 

XIV — deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipotese de a Contratada enquadrar-se 

como Microempresa. Empresa de Pequero Porte ou £qu iparados. nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, 

de 14 de gezembro de 2006, 
XV - não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestao e a fiscalização do 

contrato, no prazo de dois dias 2 alteração ce enderecos, sobretudo quando este ato frustrar a regular notificação de 

instauracéo de processo sancionador, 

XVI — subcontratar o objeto ou & execução de serviços em percentual superior 20 permitido no contrato, 9Ae forma 

que configure inexistência de concições reais de pre stação do serviço ou fornecimento do bem / 
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Nota Explicativa: É possivel inserir hipóteses de multa e percentuais específicos para o fornecimento indicado, 

conforme detalhamento e especificidades indicadas no ETP ou TR, inclusive com periodicidade de atraso diferente 

do indicado no decreto (hora, quinzena etc) 

e) O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração e promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 

10.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante. 

10.3. Todas as sanções previstas neste contrato pocierão ser ephcadas cumulativamente com a muita. 

10.3.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicizimente 

10.3.2. Previamente ao encaminhamento a cobrança judi: a multa podera ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de recesbimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

4 Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penaiidades de impedimento de iicitar e confratar e ds claragdo de inidoneidade para licitar ou contratar 

10.5. Os atos previstos como infragdes adminis i nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitagdes e 

contratos da Administragao Púbiica que também sej mo atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serdo 

apurados e julgados conjuniamente. nos mesmos A 

definidos na referida Lei 
10.6. A personalidade juricica de Contra dera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sécios com poderes de administração, a sessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relagéo de coligacao ou conirole, de fato ou de direito, com a Contratada. observados, em todos 0s casos, o 

contraditório, a ampia defesa e a obrigatoriecads de analt ca prévia 

10.7. O Contratante devera, no prazo maximo 1 1 nze) dias uteis, ccntado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos as sançõóes por ela splicadas. pare fins de publicidada no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionai de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 

âmbito do Poder Executivo Federal e no Cadastro d adores do Municipio 

10.8. As sanções de impedimento de licitar e conlt ação de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passiveis de reabilitagao na forma do Decieto Munic 

e 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINGAC CONTRATUAL 

11.1. O contratc pode ser extinto antes de cumpridas as obngacoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14 111/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditorio e a ampla defesa 

1111, Nesta hipótese, aplicam-se também os 2/1gos 138 € 139 da mesrna Lei 

o] ial ou modificagao da finalidade 04 rutura da empresa ndo ensejará rescisao se não 

restringir sua capacidade de concíuis o contratc 

11121 Se a cperação implicar mudarça da p 

alteração subjetiva 

11.2. O termo de rescisão, sempre que p 

11.21. Balango dos eventos contratuais já cum 

11.2.2. Reiação dos pagamentos já efetuados e & nda devicdos 

11.2 3. Indenizações e muitas 

11.3. A extinção do contrato não confi 

concedida indeniz 

uridica ratada deverá ser formalizado termo aditivo para 

sonhecimento do desequilibrio econômico-financeiro, 

o indenizatório. 
tada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

30 ou entidade Contratante ou com agente público que 

ão c na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

)/ efiidade, alé o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 

o pos meio de té 

tenha desempenhado função na licitação o 

companheiro ou parenie em linha reta, coiati 

14.133, de 2021) 

afliszaiz 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -- DAS ALTERAC 

12.1 Eventuass aiteracdes contratuas re: 

12.2 A Contratada é obrigada & aceitar, 

fizerem necessarios. até o limite de % (vinte & Cinco por cer 
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a  Fica vedada qualquer alteração quai tativa ou quantitativa dos contratos, que implique custos adicionais, 

ou alteração conceltuai dos projetes 
b. Incluem-se na vedação a repactu 

c.  Né&o constit 
d. Excetue » da regra o ato autor) 
Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa oc 
imprescindibilidade da aiteração c')mrau a 

12.3 As su ntes de acord 
(vinte e cinco por cznt 

124 Regrsrmc que não 

celebragio de termo < 

rrera, em processo proprio, com a justificativa da 

para se atingir o interesse publico 
antre as perfes contratantes poderdo exceder o limite de 25% 

mo de contrato. 

:m ser realizados por simples apostila, dispensada a 

3 Lei nº 14/133, de 2021 
acterizam a!.. 

ditivo, na forma de 

CLÁUSULA D(:(AMA TERCEIRA - PUBLICAC /bu 

13.1 — Incumbirá ao Col 
Lei nº 14.133/21 

ste instrumento nos termos e condições previstas na 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de AFOC 
presente contrato 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

S DA “IRA para dirimir quaisquer duvidas oriundas do 

Afogados da Ingazeira, 11 de Abril de 2025 

> Cavalcante 
TURISMO LTDA ASA BRANCA LOCADORA
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
PROPOSTA FINAL FORNECEDOR 

PROCESSO LICITATÓRIO 008 

Fornecedor: ASA BRANCA LOCADORA E TURISMO LTDA CNPJ: 02.617.817/0001-39 
Representante: JOSE NILSON RODRIGUES DE CARVALHO 
Telefone: (81) 3466-2244 
E-mail: licitacao@asabrancatunsmo.com. br 
Enderego: AV PRESIDENTE DUTRA 205 - Reaife - Pernambuco - §1190-505 

ftem  Quant. Unid. Descricdo Marca Modelo Valor R$ Total R$ 

MICRO ONIBUS RODOVIARIO™ ano de fabricagéo. no minimo. 2019/2020, 
quilometragem até 400,006 km, cnass's com motor dianteiro, com no minimo 
156cv de potência, movido a óleo diesel, cámbio no minimo de 06 marchas à 
frente e 07 à ré: 4 cilndros 01 (um; eixo traseiro e 01 (um) dianterro freios 
totalmente & ar nas rodas cianteiras e t spensão pneumática; pneus 
TUBELEES sem cámara, com medida 21 5. sistema elétrico 24 volts, 
duas baterias de 12 volts equipado com chave de rodas, macaco. tiângulo. 
estepe e tacógrafo. caroceris fodoviaria de no mínimo 3,000 mm de altura 
exiemna, largura de no minimo 2.400 mm desconsiderando espelho retrovisor & " RS 

1 100 UND  perfil de acabamento. capacidade para trznsportar 31 itrinta © um) passageiros volare fly 406.000,00.-406.600 06 
sentados, lemporizador do limpador de p: dianteira pantegráfica 
com acionamento pneumático e vidro colaco alarme-sirene marcha rê: quebra 
sol tipo sanefa para o motorista: cortinas em tecido em todas as janelas, inclusive 
na parede divisora divisória com porta onado de teto 
instalado. iluminação do corredor sob as p panos 
para-brisa fixado por borracna: poltrana do tica c/ cinto 
integrado: revestimento do piso do salão em x tanque de combustivel 
transversal c/ capacidade minima de 150 litos. IPVA e taxas de licenciamento 
2025 quitadas. 
ONIBUS RODOVIÁRIO EXECUTIVO: ano de fabricação no minimo, 2015/2026 
quilometragem até 450,000 km. chassis com mo'or traseiro, com no minimo 310 
CV de potência, movido a óleo ciesel. camb o no minimo de 06 marchas a frente 
€ 01 a ré 6 clindros: 02 emos ( 01 (um) e xn dianteiro e 01 (um) eixo traseiro): 
freios totalmente & ar nas rodas diamteiias € traseiras, spensão preurnatica 

pneus TUBELEES sem camara, cor. medida 205/80 - 22.5. sistema elétrico 24 
volts. duas baterias de 12 volts equipado chave de rodas, macac: 
triânguio. estepe e tacógrato. carroceria rodo 00 mínimo 3.600 mm de 
allua externa, largura de no minimo 2609 mm desconsiderando espelho 
retrovisor e perfil de acabamento capacidade para transporiar 50 (cinquenta) 
passageiros sentados. banhe.ro, geladaira. tomadas USE para carregar celular merce 5 RS RS 2 100 UND  aisponivel para fodas políron o limpador de pare-brisa. porta dez  GT 
diantera pantografica com ac t & vidro colado: alarme- bens £O.200,90 BA%:900.00 
siane marcha 16, quetra so! tipo sanefa para o molarista, cortinas em tecido em 
todas as janelas. inclusive na parede Gvisona dvisona c 

ndicionado de teto nstalaco, > de cor 
iluminação do bagageiro ¢ acions njugado a abertura das tampas do 
bagageiro: janelas laterais de corer para-brisa biparido fixado por borracha 
poitronas padrão semideito, poltrona do inotonista preumática. com cinto 
segurarga. banqueta para motorista auxil rpacotes com 
individual, reve: do sa 
tansversal c/ capaci minima de 5 
2025 quitadas. 

Total R$ 1.099.900,00 

Validade da proposta. Corforme estipulado no Edital 

Condições de entrega do produto ou execução dos se'viç s Conforme estpuiade no Edital 

Garantia legal. Conforme espec: cação do Ed Assinado de forma digital por: 
JOSE NILSON RODRIGUES DE CARVALHO - 07834616404 

Liados: 2110312025 112451 

ASA BRANCA LOCADORA E TURISMO LTDA 
02.617.817/0001-39 
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